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                                                                                                                        , Senhores Vereadores:  

 

INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE 

COLETA DE LIXO E TRATAMENTO DE ÁGUA 

NA COMUNIDADE ASA BRANCA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS........................................ 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais 

atribuições, com Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

INDICA à Mesa, após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que 

seja enviado Expediente Indicatório ao Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - DD. 

PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao Ilm.º Sr. CLAUDIOMAR NEVES – DD. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS e ao Ilm.º Sr. 

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA – DD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

e à mostrando-lhes a necessidade urgente, de Coleta de lixo e Tratamento de água 

na Comunidade de Asa Branca, neste município.  

 

                                                PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em  17 de  Fevereiro de 2003.  

 

 

 

 

 

                                       RUDIMAR NEVES 

                                                           Vereador  
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J U S T I F I C A T I V A  
 

                               Prezados Senhores: 
 

Considerando que, na Comunidade de Asa Branca, não está 

sendo feito a coleta de lixo, e  os moradores estão depositando o mesmo nos quintais 

ou nas ruas, ficando à céu aberto, sem queimar e ou enterrar, provocando assim a 

proliferação de mosquitos e insetos, e consequentemente doenças. 
 

Outrossim, a água que os moradores daquele local estão 

bebendo, foi analisada e apresentou restos fecais, ficando assim condenada. 
 

 Tendo em vista, o enfoque ao combate à Dengue e 

verminoses, e a conservação do meio ambiente, é que vimos solicitar de Vossas 

Excelências, especial empenho, no sentido de viabilizar a coleta de lixo nas ruas e 

tratamento da água servida à Comunidade acima citada, em nosso município, 

com maior brevidade  possível. 
 

Diante dos motivos acima citados é que, intercedemos junto a 

Vossas Excelências, especial empenho, no sentido de viabilizar o referido serviço, com 

maior brevidade possível. 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em  17 de  Fevereiro de 2003.  

 

 

 

                                       RUDIMAR NEVES 

                                                           Vereador  
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